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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA
- SERVIDOR TEMPORÁRIO -  INGRESSO SEM PRÉVIO
CONCURSO  PÚBLICO  -   HIPÓTESE  QUE  NÃO  SE
ENQUADRA NA EXCEÇÃO DO ART. 37, IX, DA CF/88 -
VIOLAÇÃO AO ART. 37, II e §2º, DA CF/88 - CONTRATO
NULO - EFEITOS JURÍDICOS – PAGAMENTO DE SALDO
DE  SALÁRIOS  E  DEPÓSITO  DO  FGTS  -
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI  8.036/90
-   SÚMULA  466  DO  STJ.  PRECEDENTES  -
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF  (RE
596.478)  -   JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS  PELO  STJ  -  ORIENTAÇÃO  FIRMADA
PELO  STF  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO  (RE
705.140)  –  REMESSA  NECESSÁRIA –  PROVIMENTO
PARCIAL  –  OBSCURIDADE –  INEXISTÊNCIA  –
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS

-  "EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO NO JULGADO INEXISTÊNCIA PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS
DO  ART.  535  DO  CPC  -  REJEIÇÃO.  Tendo  o  Tribunal
apreciado amplamente os temas levantados no recurso de
agravo  de  instrumento  e  considerado  pertinentes  ao
deslinde  da  causa,  descabe  a  oposição  de  Embargos
Declaratórios por inexistir a alegada omissão na espécie. -
"Salvo  posterior  ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso
extraordinário  interposto  antes  da  publicação  do  acórdão
dos  embargos  de  declaração,  ainda  que  o  julgamento
destes não tenha implicado modificação substancial do teor
do julgamento original" (STF. AI 717763 ED, Relator(a): Min.
CEZAR PELUSO, Segunda Turma,julgado em 14/04/2009).
1"

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr Ricardo Vital de
Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)

1



Embargos de Declaração nº 0000428-44.2015.815.0751

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por  Município de
Bayeux contra  acórdão  de  fls.  53/56 que  proveu  parcialmente  à  remessa
necessária, excluindo da sentença a condenação atinente à verba rescisória
referente ao décimo terceiro, férias e terço de férias, haja vista, neste ponto, o
decisum está  em  manifesto  confronto  com  jurisprudência  dominante  do
Supremo Tribunal Federal, bem como, para adequar à atualização dos valores
devidos.

Nas  razões  dispostas  nos  Embargos  de  Declaração,  a
embargante  tem  por  objetivo  sanar  os  vícios  da  omissão  e  obscuridade,
considerando a necessidade de esclarcer os motivos pelos quais as verbas
relativas ao FGTS não foram também retiradas do jugado, considerando que a
embargada  foi  contratada  através  do  contrato  de  prestação  de  serviço  pro
excepcional interesse público.

Requer, portanto, o provimento dos embargos de declaração, para
que seja sanada a omissão e contradição acima apresentada.

VOTO

Inexiste  omissão  a  ser  aclarada,  assim  rejeito  os  presentes
embargos de declaração. 

O  acórdão  que  proveu  parcialmente  a  apelação  interposta  por
Teresinha do Nascimento, considerou o posicionamento firmado no Supremo
Tribunal  Federal  no  julgamento  do  Recurso Extraordinário  nº  596.478/RR
(Tema 191 - Recolhimento de FGTS na contratação de servidor público
sem  a  prévia  aprovação  em  concurso  público),  sob  o  regime  da
repercussão geral, é devido o recolhimento do FGTS, na hipótese de admissão
de pessoal pela Administração Pública, sem a realização de concurso público.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  NULIDADE.  DIREITO  AO  DEPÓSITO  DO
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS.
RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
JULGAMENTO DE MÉRITO. 1.  O Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS  é  devido  aos  servidores
temporários, nas hipóteses em há declaração de nulidade do
contrato  firmado  com  a  Administração  Pública,  consoante

____________________________________________________________________________________
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decidido pelo Plenário do STF, na análise do RE 596.478-
RG, Rel. para o acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013.
2.  In  casu,  o  acórdão  recorrido  assentou:  “REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  –  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  -  PRAZO  SUPERIOR  AO  ADMITIDO  NA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - NULIDADE DO ATO - FGTS -
DIREITO AO RECOLHIMENTO - PRECEDENTE DO STF.”
3.  Agravo  regimental  DESPROVIDO.(RE  830962  AgR,
Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em
11/11/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-231  DIVULG
24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014)

O Superior Tribunal de Justiça  também tratou desta matéria em
sede  de  recurso  repetitivo  REsp  1110848/RN,  assim  como,  sumulou
entendimento referente a esta matéria.

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE  DE
CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO  AO  LEVANTAMENTO  DOS  SALDOS
FUNDIÁRIOS.  CITAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
MOSSORÓ/RN.  CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DOS  DISPOSITIVOS  VIOLADOS.  DEFICIÊNCIA  NA
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF.
1.  A declaração  de  nulidade  do  contrato  de  trabalho  em
razão  da  ocupação  de  cargo  público  sem  a  necessária
aprovação em prévio concurso público, consoante previsto
no art. 37, II, da CF/88, equipara-se à ocorrência de culpa
recíproca,  gerando,  para  o  trabalhador,  o  direito  ao
levantamento  das  quantias  depositadas  na  sua  conta
vinculada ao FGTS.
2.  Precedentes  do  STJ:  REsp  863.453/RN,  Rel.  Ministra
Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJ  12.11.2007;  REsp
892.451/RN, Segunda Turma, Rel.
Min.  João  Otávio  de  Noronha,  DJ  de  25.04.2007;  REsp
877.882/RN, Segunda Turma, Rel.  Min. Humberto Martins,
DJ de 28.02.2007; REsp 827.287/RN, Primeira Turma, Rel.
Min.  José  Delgado,  DJ  de  26.06.2006;  REsp  892719/RN,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
13.03.2007, DJe 02.06.2008.[...]
8.  Não há litisconsórcio passivo entre o ex-empregador (o
Município)  e a Caixa Econômica Federal  -  CEF,  uma vez
que, realizados os depósitos, o empregador não mais detém
a titularidade sobre os valores depositados, que passam a
integrar  o  patrimônio  dos  fundistas.  Na  qualidade  de
operadora do Fundo, somente a CEF tem legitimidade para
integrar  o  pólo  passivo  da relação processual,  pois  ser  a
única responsável pela administração das contas vinculadas
do FGTS, a teor da Súmula 82, do Egrégio STJ (Precedente:
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REsp  819.822/RN,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 19.06.2007,  DJ 29.06.2007 p.
496).  9.  A Corte,  em  hipóteses  semelhantes,  ressalva  o
direito  da  CEF  ao  regresso,  sem  prejudicar  o  direito  do
empregado  (Precedente:  REsp  897043/RN,  Rel.  Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.05.2007, DJ
11.05.2007  p.  392).  Recurso  especial  parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp  1110848/RN,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)

SÚMULA 466/STJ.  O titular  da conta vinculada ao FGTS
tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado
nulo  seu  contrato  de  trabalho  por  ausência  de  prévia
aprovação em concurso  público.  (Súmula  466,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010)

O  Supremo  Tribunal  Federal  em  julgamento  proferido  pelo
Eminente Min. TEORI ZAVASCKI, julgou o Recurso Extraordinário nº 705.142,
sob o regime de repercussão geral,  permitindo  APENAS  a  percepção dos
salários  referentes  ao período  trabalhado e  ao levantamento  dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Ementa:  CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A
EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,
MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal,  a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e
impondo sanções à autoridade responsável (CF, art.  37, §
2º).  2.  No  que  se  refere  a  empregados,  essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos,  a  não ser  o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  -  FGTS. 3.  Recurso  extraordinário  desprovido.
(RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal
Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-
11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 
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Não vislumbro, pois,  a existência de omissão apresentada, tendo
em vista a fundamentação disposta no acórdão. 

“Desta feita, verificando-se a nulidade do contrato firmado,
assim  como,  o  entendimento  firmado  pelo  STF  sobre  o
pagamento  das  verbas  rescisórias  devidas  ao  servidor
contratado ilegalmente, entendo que o  decisum de 1º grau
necessita  de  reforma,  devendo,  portanto,  ser  excluído  da
sentença a condenação relativa ao pagamento relativo ao
décimo terceiro, férias e terço de férias, haja vista a decisão
de  1º  grau  encontrar-se  em  desconformidade  com  a
jurisprudência  dominante  desta  Corte  e  dos  Tribunais
Superiores..”

Ademais,  inexistindo  as  hipóteses  de  omissão,  contradição  ou
obscuridade, não há como prosperar o inconformismo, impondo-se, portanto, a
rejeição dos aclaratórios. 

Vê-se que o  decisum recorrido  está em consonância com o
posicionamento das Cortes Superiores no que tange à condenação das verbas
trabalhistas requeridas.

Desse  modo,  merece  ser  rechaçada  a  alegação  da
embargante quando afirma que houve omissão no ponto referente ao FGTS.

Pelo que se depreende dos argumentos trazidos à lume pela
embargante,  observa-se  que  a  sua  pretensão,  na  verdade,  consiste  na
rediscussão do decisum proferido pelo colegiado desta Corte.

Registre-se, por oportuno, que os embargos de declaração não
são servíveis para adequar a sentença ou o acórdão ao entendimento da parte
embargante, conforme arestos das Cortes de Justiça, a seguir colacionados:

Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas,  omissões  ou  contradições  no  julgado.  Não  para
que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante 2

 EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA  PELO
TRIBUNAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
1.  A  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  quando
inocorrentes,  tornam  inviável  a  revisão  em  sede  de
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do
art. 535 do CPC.
2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

2(STJ, 1ª T., EDclagREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991. DJU 23.9.1991, p. 13.067).;
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argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. A revisão do julgado, com manifesto caráter infringente,
revela-se  inadmissível,  em  sede  de  embargos.
(Precedentes:  AI  n.  799.509-AgR-ED,  Relator  o  Ministro
Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe de 8/9/2011; e RE n. 591.260-
AgR-ED, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe
de 9/9/2011).
4. In casu, o acórdão embargado restou assim ementado:
“AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.
ALALEGAÇÃO DE AFRONTA AO QUE DECIDIDO NA ADI
1.662.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  IDENTIDADE  DE
TEMAS ENTRE O  ATO RECLAMADO  E  O PARADIGMA
DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO”.
5.  Embargos  de  declaração  desprovidos.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO NO JULGADO INEXISTÊNCIA PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS
DO  ART.  535  DO  CPC  -  REJEIÇÃO.  Tendo  o  Tribunal
apreciado amplamente os temas levantados no recurso de
agravo  de  instrumento  e  considerado  pertinentes  ao
deslinde  da  causa,  descabe  a  oposição  de  Embargos
Declaratórios por inexistir a alegada omissão na espécie. -
"Salvo  posterior  ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso
extraordinário  interposto  antes  da  publicação  do  acórdão
dos  embargos  de  declaração,  ainda  que  o  julgamento
destes não tenha implicado modificação substancial do teor
do julgamento original" (STF. AI 717763 ED, Relator(a): Min.
CEZAR PELUSO, Segunda Turma,julgado em 14/04/2009). 4

Sobre o tema, o processualista Theotônio Negrão, in Código
de Processo e Legislação processual em vigor, 32ª edição, à pág. 605, traz o
seguinte julgado:

“É  entendimento  assente  de  nossa  jurisprudência  que  o
órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados
pelas  partes.  Sua  fundamentação  pode  ser  sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo,  que,  por  si  só,  achou
suficiente para a composição do litígio5

“O Juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das  partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente
para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um

3(Rcl 9157 AgR-ED, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 
4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr Ricardo Vital de
Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)
5(STJ – 1ª Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98,
p44).
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a um todos os seus argumentos(RJTJESP 115/207)”.

Ademais,  não  se  pode  voltar,  em  sede  de  embargos  de
declaração, às questões já julgadas e óbices já superados, exceto, para sanar
omissão, contradição ou dúvida no julgado, conforme dispõe o artigo 1.022 do
CPC/2015,  o que não é o caso dos autos.

Diante  do  exposto,  com base  no  artigo  1.024  do  CPC /2015,
NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dr.Vasti Cléa Marinho Costa
Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 22 de
agosto de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G2
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